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LEI COMPLEMENTAR Nº 126/2025, DE 22 MAIO DE 2025 

EMENTA: Dispõe sobre o novo 
organograma da Secretaria Municipal de 
Saúde e da outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, do 

Estado de Pernambuco. 

FACO SABER ao povo de Afogados da Ingazeira, deste Estado de Pernambuco, 

que a Camara Municipal de Vereadores DECRETOU, e eu, no uso das atribui¢des que 

me são conferidas pela Lei Orgénica Municipal. SANCIONO, colocando do mundo 

juridico, a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1°. Fica instituido o novo organograma da Secretaria Municipal de Saude de 

Afogados da Ingazeira, o qual é estruturado para melhorar a distribuigdo das 

responsabilidades, garantindo maior eficiéncia, transparéncia e agilidade na execução das 

agdes de saude, atendendo as demandas da populagdo e alinhando-se as diretrizes e 

exigéncias legais das politicas de saúde pública no Brasil. 

Art. 2°. Este organograma visa otimizar a organizagdo interna da Secretaria, além de 

implementar uma gestão mais estratégica e descentralizada, tornando as agdes mais 

eficazes e acessiveis, com maior clareza nas responsabilidades de cada área, a qual 

encontra-se alinhada as necessidades do Sistema Unico de Saude (SUS), buscando 

atender aos principios da universalidade, integralidade e equidade no atendimento a 

saude. 

Art. 3º. A estrutura estd fundada nos seguintes cargos, os quais ficam criados e 

renomeados da seguinte forma, nos moldes do organograma em anexo: 

Capitulo I 

Das Secretarias e Coordenagdes 

' 

* — Secretário de Saúde: Atribuições e Salário 1/%&_ 

O Secretario de Saúde sera o responsavel pela Tideranga geral da Secretaria, pelo 
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planejamento estratégico, pela coordenagdo das agdes de saude no municipio e 

pelo acompanhamento das politicas piblicas de saúde. Este cargo exige uma 

gestão visiondria, com habilidades de lideranga e articulagdo com outras esferas 

governamentais. Sua principal responsabilidade serd a implementagdo das 

politicas públicas de satide, garantindo o cumprimento das metas e dos objetivos 

estabelecidos. O Secretario também terd um papel fundamental na gestio do 

orgamento da saúde e na interação com os gestores do SUS em todas as esferas. 

Salario: R$ 7.596,00 (sete mil e quinhentos e noventa e seis reais) 

* Tesoureiro da Saude: Atribuicdes e Salario. 

Realizar tarefas nas áreas de competéncia de tesouraria, receber e guardar valores, 

efetuar pagamentos, ser responsavel pelos valores sob sua guarda e auxiliar na 

área de pessoal; movimentar fundos e aplicagdes financeiras; efetuar nos prazos 

legais os recolhimentos devidos; conferir e rubricar livros; receber e recolher 

importancias nos bancos e movimentar depdsitos; informar e dar pareceres; 

encaminhar processos relativos à competéncia da tesouraria; endossar cheques e 

assinar conhecimentos e outros documentos relativos a movimentagio de valores; 

preencher, assinar e conferir cheques bancérios; efetuar pagamentos de pessoal; 

fornecer o suprimento para pagamentos externos; confeccionar mapas ou boletins 

de caixa; integrar grupos de trabalho operacionais; manter total sigilo sobre a 

guarda de valores e saldos existentes; participar de reunides coletivas quando 

solicitado, conhecimento da área de informatica e dominar programas relativos as 

areas de atuagdo, participar de treinamento de atualização; auxiliar na confecção 

da folha de pagamento e pessoal outras atribui¢des correlatas que lhe forem 

conferidas. 

Salario: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

* Secretirio Adjunto: Atribuicdes e Salario. 

O Secretario Adjunto terá a função de auxiliar diretamente o Secretéario de Saúde 

em suas atribuigdes e responsabilidades, sendo um apoio fundamental nas agdes 

administrativas e operacionais. O Secretario Adjunto também será responsavel por 
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coordenar projetos e ações específicas, garantindo que as operações da Secretaria 

Prefeito 

de Saúde aconteçam de forma integrada e eficiente. A supervisão de programas de 

saúde, especialmente no que tange à execução das políticas do SUS, também será 

uma de suas responsabilidades principais. 

Salário: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

* Secretario Executivo de Gabinete e Planejamento: 

O Secretário Executivo e de Gabinete será responsável pela coordenação das 

atividades administrativas internas da Secretaria de Saúde, além de atuar como elo 

entre os diferentes setores da gestão da saúde e a liderança superior. Este cargo 

exige habilidades administrativas para garantir a fluidez das ações da Secretaria, 

promovendo uma gestão eficaz e eficiente dos recursos humanos, materiais e 

financeiros. O Secretário Executivo também terá a função de gerenciar as 

demandas de comunicação e promover a integração entre os diversos 

departamentos e a sociedade. 

Salário: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) 

* Secretaria Executiva Administrativa e Financeira: 

A Secretaria Administrativa e Financeira é responsável pela gestão de todos os 

aspectos financeiros e administrativos da Secretaria de Saúde. Sua importância se 

dá pela necessidade de garantir a correta alocação e gestão dos recursos públicos, 

assegurando que os serviços de saúde sejam prestados de maneira eficiente e 

transparente. A gestão financeira, orçamentária e administrativa é crucial para o 

sucesso das políticas de saúde e para o bom funcionamento dos serviços. 

Salário: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) 

Parágrafo primeiro: Dentro desta Secretaria encontram-se as seguintes 

Coordenações com as seguintes atribuições e Salários: 

* Coordenação Administrativa: Salário R$ 2.500,00 

Responsável pela organização interna da Secretaria, incluindo o arquivamento de 

documentos, gestão de processos e protocolos, além de coordenar o fluxo de 
A 
e 
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informações dentro da Secretaria. 

e Coordenação Contábil: Salário R$ 2.500,00 

Responsável pela gestão dos registros contábeis, elaboração de relatórios 

financeiros e fiscais, assegurando que a Secretaria esteja em conformidade com a 

legislação fiscal e orçamentária. 

* Coordenação Financeira: Salário R$ 2.500,00 

Fará o planejamento orçamentário, o controle do fluxo de caixa e a execução das 

despesas, garantindo que os recursos sejam utilizados de forma eficiente. 

e Coordenação de Tesouraria: Salário R$ 2.500,00 

Responsável pela administração dos pagamentos e recebimentos da Secretaria, 

além do controle de caixa. 

* Coordenação de Recursos Humanos (RH): Salário R$ 2.500,00 

Gerencia as ações relacionadas ao quadro de pessoal da Secretaria, incluindo 

recrutamento, seleção, treinamento, além da administração da folha de pagamento 

e benefícios. 

e Coordenação de Transporte: Salário R$ 2.500,00 

Responsável pela gestão da frota de veículos da Secretaria, assegurando que os 

serviços de transporte de pacientes e insumos sejam realizados de forma eficaz e 

segura. 

Art. 4° - Secretaria Executiva de Atenção Ambulatorial, Especializada e Hospitalar 

- A Secretaria de Atenção Ambulatorial, Especializada e Hospitalar é responsével pela 

coordenagdo dos servigos de saúde especializados e hospitalares, fundamentais para o 

atendimento a populagdo com necessidades mais complexas. Sua atuação é essencial para 

garantir que os cidaddos recebam um atendimento adequado e especializado, promovendo 

a qualidade e a eficacia do atendimento. 

Salario: R$ 3.500,00 (trés mil e quinhentos reais) 
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Parágrafo Único: Dentro dessa Secretaria encontram-se as seguintes Coordenações, cujo 

Salário de R$ 2.500,00: 

o Coordenação do Centro de Saúde da Mulher 

o Coordenação do Centro de Saúde Mental 

o Coordenação do CTA (Centro de Testagem e Aconselhamento) 

o Coordenação do CER (Centro Especializado em Reabilitação) 

o Coordenaçãodo SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) 

o Coordenação do Centro de Regulação 

o Coordenação EMAD (Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar) 

Art. 5° - Fica instituída a Secretaria Executiva de Atenção Primária a Saúde (APS) - 

A Secretaria de Atenção Primária à Saúde será responsável pelos serviços de saúde básica, 

sendo a principal porta de entrada para o SUS. A Atenção Primária à Saúde (APS) é a 

base do atendimento em saúde, focando na promoção da saúde e prevenção de doenças. 

Esta Secretaria é essencial para garantir o acesso da população aos cuidados essenciais de 

saúde. 

Salário: R$ 3.500,00 

Parágrafo único - Dentro desta Secretaria, encontram-se as seguintes Coordenações, 

com salário de R$ 2.500,00: 

o Coordenação de Saúde Digital: Focada na implementação e gestão das 

tecnologias digitais no SUS, visando melhorar o acesso e a qualidade dos 

serviços de saúde. 

o Coordenação de CAPS III (Centro de Atenção Psicossocial III) 

o Coordenação de CAPS AD (Centro de Atenção Psicossocial Alcool e 

Drogas) 

o Coordenação de CAPS Infantil 

o Coordenação EMULTI (Educação e Mobilização em Saúde) 

o Coordenação PNI (Programa Nacional de Imunizações) 

o Coordenação CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) 

fi:&gfi\ 
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Art. 6° - Fica instituida a Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde - A Secretaria 

de Vigilancia em Saúde tem como principal objetivo a promoção da saúde e a prevenção 

de doengas, com foco na vigilância epidemiolégica e sanitaria. Essa Secretaria é essencial 

para a detecgdo precoce de surtos de doengas e para a prevenção de epidemias, protegendo 

a saúde da populagdo. 

Salério: R$ 3.500,00 

Parsgrafo Unico - As Coordenagdes dentro desta Secretaria compdem: 

o Coordenação Ambiental e Saúde do Trabalhador 

o Coordenação Sanitaria e Epidemiologica 

Salário: R$ 2.500,00 

Art. 7º - Institui-se a Secretaria Executiva de Assisténcia Farmacêutica - A Secretaria 

de Assistência Farmacêutica é responsável pela gestão das farmácias básicas e vivas do 

município, garantindo que os medicamentos essenciais sejam disponibilizados à 

população de maneira eficiente e sustentável. Esta Secretaria é crucial para garantir o 

acesso da população aos medicamentos, promovendo o uso racional e seguro. 

Salário: R$ 3.500,00 

Parágrafo Único - As Coordenações que compõem esta Secretaria são: 

o Farmácia Básica 

o Farmácia Viva 

Salário: R$ 2.500,00 

Art. 8º. Fica instituida a Secretaria Executiva de Gestão do Trabalho e Educação em 

Saúde (SGTES) é responsável por formular políticas públicas na área da saúde. Salário 

R$ 3.500,00 

1 - São atribuições: 

a) elaborar políticas públicas para a gestão, formação e qualificação dos trabalhadores da 

saúde Regular a profissão na área da saúde. 

b) Analisar a situação da gestão do trabalho e da educação na saúde; 

c) Elaborar objetivos e módulos operacionais para a gestão do trabalho e da educação na 

MRA § 
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saúde; 

d) Elaborar a proposta orçamentária para a gestão do trabalho e da educação na saúde; 

e) Definir indicadores de monitoramento e avaliação da gestão do trabalho e da educação 

na saúde. 

Parágrafo primeiro - A SGTES também atua na promoção da integração entre as 

instituições de ensino e o SUS, para a formação e qualificação dos trabalhadores. A 

SGTES articula com entidades sindicais, de fiscalização do exercício profissional e 

movimentos sociais para o desenvolvimento do trabalho no setor da saúde. 

Paragrafo segundo - A SGTES também promove a valorização dos trabalhadores da 

saúde, por meio da implementação das Diretrizes Nacionais para a instituição ou 

reformulação de Planos de Carreiras, Cargos e Salários. 

Art. 9°. Fica fazendo parte integrante desse Projeto de Lei o organograma constante no 

anexo I do presente. 

Art. 10. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as Disposi¢des em contrario. 

Afogados da Ingazeira/PE, 22 de maio de 2025. 

Ã esanão ãalmeira de Vasconcelos Leite — 

Prefeito 
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ANEXO 1 

ORGANOGRAMA SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE 

: ! 

14 Conselho Municipa! de 
saide 
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Carlos Antônio fitos Marques 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Lucivaldo Leite 
Secretário do Controle Interno 

Lúcia NM;M« Leite 
Secretaria de Finangas 

Sidney Ueliton Rafa "Qfl'dl;h 
é Administragio 

Silva Almeida 
Secretária de Educação 

Cicero Rul Lima Marinheiro 
Secretério de Governo 

O.W;d% Silva 
Secretário de Infraestrutura e 

Serviços Públicos 

¥ 

Valberto Amaral %â â; 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

Moo tee 
Secretária de Transportes 

Augusto artins de Fonseca 

Secretário de Yurismo, Cultura e Esportes 

Erivania dWfSilva Barros 
Secretária da Mulher 

N 4 
Arthur Belmiro Amo: 

Secretário de Saúde 

[ 

Thaynnara Alice Queiroz pessoa Mota 
Secretdria de Planejamento e Gestão 

W;”” 

ME 
Secretário leio Ambiente e Sustentabilidade 
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